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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA IFRJ Nº 202, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

Retificar a Portaria n  167/2020/GR deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rioo

de Janeiro (IFRJ).

O , nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Decreto nº 10.332/2020 processo eletrônico nº
23270.001924/2022-08, resolve:

Art. 1° Retificar, conforme abaixo, a Portaria no 167/2020/GR deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ):

Onde se lê:

Comissão de Governança Digital

Leia-se:

Comitê de Governança Digital

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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